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i. o que é A cppD?

A CPPD – Comissão Permanente de Pessoal Docente – está vinculada administrativamente à Reitoria 

e tem por finalidade prestar assessoramento ao CONSUP ou à Reitoria na formulação e no acompa-

nhamento da execução da política de pessoal docente. Composta por 5 (cinco) docentes titulares e 5 

(cinco) docentes suplentes, são todos eleitos para um mandato de dois anos.

Dentre as atribuições da CPPD, destacamos:

• avaliação do desempenho para fins de progressão e promoção funcional;

• solicitação de afastamento para estudos em diversos níveis: aperfeiçoamento, especializa-

ção, mestrado, doutorado;

• avaliação das solicitações para fins de retribuição por titulação e por RSC.

Responsável, portanto, pelos fluxos administrativos necessários à concessão de direitos a que fazem jus 

professoras e professores e pela proposição de políticas de pessoal docente, reafirmamos a importância 

da CPPD. Nesse sentido, vale frisar a urgência de atendimento ao que dispõe a Resolução-CONSUP N° 50 

de 15 de maio de 2015, que determina a abertura do processo eleitoral para a recomposição da CPPD.

ii. em que SituAção eStá o mAnDAto DA cppD pro tempore?

Em 28 de novembro de 2022, pelo ofício de N° 003/2022, a CPPD pro tempore anunciou a saída coletiva 

de seus membros a partir de 20 de dezembro de 2022. 

Depois de 2 anos e seis meses em exercício, ao longo dos quais deu conta de centenas de processos, 

mantendo-os rigorosamente em dia, para concluir seu mandato, comprometeu-se a dar início à trami-

tação de todos os processos protocolados até 30 de novembro de 2022 nos limites de sua competência.  

Alertou, também, no referido oficio, para o perigo de acúmulo de processos e para o cumprimento da 

Resolução n° 206/2022/CONSUP que determinara o início do processo eleitoral em abril de 2022.

Em 20 de dezembro, diante dos problemas que seriam causados pela não tramitação dos processos de 

afastamentos para estudos em 2023 pleiteados por professores e professoras, assumiu a responsabi-

lidade de até 23 de dezembro – início do recesso escolar e de férias – garantir o fluxo dos mesmos no 

âmbito das suas competências.
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iii. em que SituAção eStá o proceSSo eleitorAl pArA A 
cppD e A ciS/pcctAe?

Em 25 de novembro de 2022, foram aprovadas pelo CONSUP duas Resoluções: a Resolução 242 dis-

pondo sobre o calendário eleitoral com inscrições marcadas para os dias 29 e 30 de novembro e a Re-

solução 243 dispondo sobre as regras eleitorais. Nesta mesma sessão, a fim de executar as Resoluções 

emanadas do órgão máximo de deliberação, a Reitoria comprometeu-se a avaliar a recondução de 

membros da Comissão Eleitoral eleita, incorporando a ela outros membros cujos nomes foram aprova-

dos pelo Conselho Superior naquela sessão.

Em 30 de novembro de 2022, foi editada a Portaria 3.271 designando a Comissão que coordenará o 

processo eleitoral.

Se por um lado, temos definido em Portaria a Comissão Eleitoral, por outro algumas perguntas perma-

necem sem resposta.

• Por que a execução das deliberações do CONSUP não foram acatadas?

• Por que mais uma vez a determinação de que “o processo para eleição dos seus novos 
membros deverá ser iniciado 60 (sessenta) dias antes do encerramento dos mandatos em 
curso” não é respeitada (Resolução N° 50/2015, art. 12)?

• Em que momento as deliberações da 53ª Reunião Ordinária do CONSUP de 16 de dezembro 
de 2022 sobre o processo eleitoral serão divulgadas?

iV. noSSo compromiSSo com A lutA

A diretoria da ADCPII e seu Conselho de representantes solicitam que os colegas se coloquem à disposi-

ção, apresentando suas candidaturas para compor a CPPD, no sentido de contribuir para o efetivo fun-

cionamento da mesma, a fim de que possamos, evitar, o mais rápido possível, uma indesejada vacância.

Por último, mas não menos importante, a diretoria da Associação de docentes e o seu Conselho de re-

presentantes ratificam seu compromisso com a luta necessária para garantir que o processo eleitoral 

para a CPPD se instaure, com a máxima urgência, e aposta, por princípio, na formulação de uma unida-

de pelas reivindicações coletivas.
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